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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1728/2023 

 

 Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2023. 

 

Processo nº 0898082-25.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                                 . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto 

ao fornecimento de consulta médica em cirurgia vascular e tratamento cirúrgico. 

 

I - RELATÓRIO  

1.               De acordo com documento médico do Hospital Municipal Rocha Faria (Num. 69339825 

- Pág. 5), emitido em 12 de maio de 2023, pelo médico                                                         -       - - - 

-                                           , a Autora apresenta varizes em membro inferior esquerdo, sem 

sinais ou sintomas de flebite ou trombose venosa ao exame físico, portanto sem risco imediato de 

morte ou lesão irreversível ou irreparável, sendo indicado tratamento cirúrgico destas varizes. 

Foi citado o seguinte código da Classificação Internacional de Doenças (CID 10): I83.9 – Varizes 

dos membros inferiores sem úlcera ou inflamação 

 

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de 

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta 

Complexidade Cardiovascular, e dá outras providências. 
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5. A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de 

Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent 

farmacológico coronariano, estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares cardíacas 

e extracardíacas em pacientes diabéticos e em pacientes com lesões em vasos finos. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que aprova a relação das 

Unidades Assistenciais e Centros de referência em alta complexidade cardiovascular no estado do 

Rio de Janeiro. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  As varizes (ou veias varicosas dos membros inferiores) são conceituadas como 

veias dilatadas, tortuosas e alongadas, com alterações de sua função. São mais comuns no sexo 

feminino, estando associadas também a outros fatores, como idade, raça, número de gestações, 

ortostatismo (posição ereta do corpo) prolongado, obesidade e função intestinal. As varizes podem 

ser primárias ou essenciais, quando o sistema venoso profundo está normal, e secundárias, em 

consequência de doença no sistema venoso profundo, como refluxo e/ou obstrução. As queixas que 

motivam a consulta médica são diversas, tais como: problemas estéticos, dor, edema, sensação de 

peso nos membros inferiores, cãibras e prurido (coceira)1. 

 

 

DO PLEITO 

1. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, 

e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento2.  

                                                      
1 DEZOTTI, N. R. A. et al. Estudo da hemodinâmica venosa por meio da pletismografia a ar no pré e pós-operatório de varizes dos 

membros inferiores. Jornal Vascular Brasileiro, São Paulo, v. 8, n. 1, p. 21-8, 2009. Disponível em: 

<https://www.scielo.br/j/jvb/a/Yd5c4chFgQkvCRQJsxvkmQN/abstract/?lang=pt>. Acesso em: 02 ago. 2023. 
2 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 02 ago. 2023. 
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2.  A cirurgia vascular é a especialidade médico-cirúrgica que tem como objetivo 

tratar as patologias que atingem o sistema arterial, venoso e linfático3. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de varizes em membro inferior 

esquerdo (Num. 69339825 - Pág. 5), solicitando o fornecimento de consulta médica em cirurgia 

vascular e tratamento cirúrgico (Num. 69339823 - Pág. 13).  

2.  Diante do exposto, informa-se que a avaliação em cirurgia vascular e o 

tratamento cirúrgico das varizes em membro inferior esquerdo estão indicados ao quadro clínico 

apresentado pela Autora – varizes em membro inferior esquerdo (Num. 69339825 - Pág. 5).  

3.                    Quanto à disponibilização do atendimento, informa-se que estes procedimentos estão 

cobertos pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta 

médica em atenção especializada, tratamento cirúrgico de varizes (unilateral) e tratamento cirúrgico 

de varizes (bilateral), sob os seguintes códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 04.06.02.057-4 e 

04.06.02.056-6 respectivamente., considerando-se o disposto na Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES). 

4.  Por se tratar de demanda cirúrgica, ratifica-se novamente que somente após a 

avaliação do médico especialista (cirurgião cardiovascular) que realizará o acompanhamento 

médico da Autora poderá ser definida a abordagem terapêutica mais adequada ao seu caso.  

5.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em cardiologia/cirurgia 

cardiovascular incorporados no SUS, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que pactua as Referências em 

Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. (ANEXO I).  

6.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde4. 

7. Visando identificar o correto encaminhamento da Autora aos sistemas de 

regulação, foi realizada pesquisa em plataforma do Sistema de Regulação -  SISREG III, onde foi 

identificada solicitação de consulta em cirurgia vascular, inserida em 05/06/2023 pelo Centro 

Municipal de Saúde Cattapreta AP 53 - Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, para 

tratamento de varizes dos membros inferiores, com classificação de risco amarela e situação 

agendada para o dia 05/09/2023 às 13:00hs no Instituto Estadual de Cardiologia Aloysio de 

Castro (IECAC). (ANEXO II) 

8. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela está sendo utilizada.  

9.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

69339823 - Pág. 13, item “DO PEDIDO”, subitem “b”) referente ao fornecimento de “...todo o 

                                                      
3 BRASIL. Ministério da Educação. Hospital Universitário Clementino Fraga Filho. Cirurgia vascular. Disponível em: 

<http://www.hucff.ufrj.br/cirurgia-vascular>. Acesso em: 02 ago. 2023.  
4BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 02 

ago. 2023. 

http://www.hucff.ufrj.br/cirurgia-vascular
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tratamento, exames, procedimentos, medicamentos e produtos complementares e acessórios que, 

no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia da Autora...” vale ressaltar 

que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a 

necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em 

risco à saúde. 

 

                       É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA 

GASPAR 

Médico 

CRM/RJ 52.52996-3 

ID. 3.047.165-6 
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ANEXO I 

 

Unidades de Referência de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de 

Janeiro 

 


